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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.052, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre a alteração parcial do Decreto Municipal 
nº. 1.924, de 07 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre a 
regulamentação da Lei Municipal nº 2.533, de 08 de outubro 
de 2020, que dispõe sobre a criação do Fundo Especial do 
Bombeiro – FEBOM e dá outras providências.”

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito 
Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº. 1.924, de 07 
de fevereiro de 2024 dispõe sobre a regulamentação da Lei 
Municipal nº 2.533, de 08 de outubro de 2020, que dispõe 
sobre a criação do Fundo Especial do Bombeiro – FEBOM e 
dá outras providências;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana e Proteção ao Cidadão para alteração 
parcial do Decreto Municipal nº. 1.924, de 07 de fevereiro de 
2024, diante da necessidade de correção do nome de um dos 
membros do Conselho Gestor do FEBOM;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o inciso I do § 2º do art. 3º do Decreto 
Municipal nº. 1.924, de 07 de fevereiro de 2024, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

(...)

§ 2º (...):

I – MARCEL LUIZ GIORGETI SANTOS, Secretário 
Municipal de Mobilidade Urbana e Proteção ao Cidadão, que 
atuará como Presidente;

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Caraguatatuba, 04 de novembro de 2024.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES E CONTRATOS

ATO RATIFICATÓRIO
Dispensa de Licitação nº 444/2024 – PI 26.419/24 – PC 623/24
Objeto: Aquisição de medicamentos não padronizados na 
Remume e Rename.
Adjudicada: BRASIL FARMAON MEDICAMENTOS 
FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ 40.254.918/0001-81, 
para os itens 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 16, 17, 19, 28, 30, 31, ao valor 
de R$ 1.722,00; DANIELA CRISTINA SOUZA SANTOS 

EIRELI, CNPJ 15.329.061/0001-74; para os itens 26, 36, 37, 
ao valor de R$ 1.420,80; DROGARIA ENFARMA LTDA, 
CNPJ 11.974.072/0001-56 para os itens 1, 2, 3, 10, 12, 13, 14, 
15, 18, 22, 25, 27, 29, 32, 33, 34, 35, ao valor de R$ 19.208,84; 
ELFA MEDICAMENTOS S.A., CNPJ 09.053.134/0001-45 
para os itens 20, 21, 23, 24, ao valor de R$ 7.680,11. Valor 
global: R$ 30.031,76.
Assinatura: 01/11/2024. 

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO
GUSTAVO ALEXEY BOHER LOPES, Secretário Municipal 
de Saúde da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba, no uso das suas atribuições legais e nos termos 
do Decreto nº 649, de 06 de março de 2017, em vista ao que 
consta no Processo Interno nº 17.633/2024 – Chamamento 
Público nº 02/2024, que tem como objeto a SELEÇÃO 
DE UMA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
INTERESSADA NA GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO 
E IMPLANTAÇÃO DO HOSPITAL VETERINÁRIO 
PÚBLICO E SERVIÇO DE SAMUVET NA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, decide REVOGAR 
o referido certame, com fundamento no inciso II do Artigo 71 
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
Assinatura: 05/11/2024.

ATO RATIFICATÓRIO - CP Nº 11/2024
LEANDRO BORELLA BARBOSA, Secretário Municipal de 
Obras Públicas da Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, no uso das suas atribuições legais e nos 
termos do Decreto nº 649, de 06 de março de 2017, em vista 
do que consta no Processo Interno nº 31.689/2024 - Processo 
de Compra nº 701/2024 - Edital nº 112/2024 da Concorrência 
Pública nº 11/2024, que tem por objeto a contratação de 
empresa para execução de obras de Qualificação Viária 
da Avenida Prefeito Geraldo Nogueira da Silva – bairro 
Porto Novo – FASE 01, bem como do Parecer exarado pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, que acolho na 
íntegra, RATIFICO o deferimento do Recurso interposto pela 
licitante ENERGY ENERGIA E CONSTRUÇÃO LTDA, 
deliberando pela DESCLASSIFICAÇÃO/INABILITAÇÃO 
da licitante HABILTECH ENGENHARIA LTDA ME e o 
regular prosseguimento do presente certame - Dê-se ciência 
aos licitantes. Caraguatatuba/SP, 05 de novembro de 2024 - 
LEANDRO BORELLA BARBOSA - Secretário Municipal de 
Obras Públicas.

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL DE CARAGUATATUBA - CMPCC

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL 
DE CARAGUATATUBA

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

CARTA CONVOCATÓRIA

Informa-se o cancelamento da reunião de 04/11/24 e convoca-se 
cada representante do Conselho Municipal de Política Cultural 
de Caraguatatuba, seja titular ou suplente, para o próximo dia 
11 de novembro de 2024 (segunda-feira) às 18h, a fim de 
participar da reunião extraordinária de forma presencial, na 
Sala Pedagógica do MACC, na Praça do Caiçara, localizada na 
Av. Paul Harris, 1.007. Duração prevista de 2h de reunião com 
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teto até as 21h. Além dos informes, a pauta desta reunião será: 
• Eleição para a 2ª Secretaria do CMPCC;
• Eleição para suplência do Setorial de Produção Cultural, e para 
titular e suplência do Setorial de Artes Visuais e Artesanato;
• Emprego da verba do Fundo Municipal de Cultura 2025;
• Destinação dos rendimentos da Pnab.

Caso os membros do conselho entendam que existe a 
necessidade, poderá ser votada uma inclusão de pauta se 
houver tempo para isso na reunião.

Caraguatatuba, 05 de novembro de 2024.

Atenciosamente.
________________________________________

Hugo dos Santos Labanca da Silva
Presidente do CMPCC

 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE 

CARAGUATATUBA - FUNDACC

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE 
CARAGUATATUBA
EDITAL Nº 58/2024

CHAMAMENTO PÚBLICO
PATROCÍNIO  CURTA CARAGUÁ 2024

8º FESTIVAL DE CINEMA DE CARAGUATATUBA
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E 

CONVOCAÇÃO

A FUNDACC - Fundação Educacional e Cultural de 
Caraguatatuba, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.879, de 18 de outubro de 
2010 e suas alterações e Decreto Municipal nº 152, de 27 de 
outubro de 2010, através da Comissão de Organização do 
EDITAL 57/2024 - CURTA CARAGUÁ 2024 – 8º FESTIVAL 
DE CINEMA DE CARAGUATATUBA e  EDITAL Nº 
58/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO - PATROCÍNIO   
CURTA CARAGUÁ 2024 - 8º FESTIVAL DE CINEMA DE 
CARAGUATATUBA, nomeada pela Portaria nº 78, de 22 
de MAIO de 2024,  em atendimento ao item 07 deste edital, 
HOMOLOGA e torna pública a CONVOCAÇÃO dos 
inscritos SELECIONADOS, abaixo relacionados:

PROPONENTE COTA(S) HABILITAÇÃO
CLIMA - Ciranda de Literatura, Imagem e Meio 
Ambiente APOIO HABILITADO

Cineclube Pyatá APOIO HABILITADO
ALI Arte cultura Criativa APOIO HABILITADO
LEILA CHAD GALVÃO EPP/HOTEL 
ATLÂNTICO SUL/ASSOCIAÇÃO DE HOTÉIS E 
POUSADAS - AHP

APOIO HABILITADO

Cilene C. da Rocha Souza Publicidade (Produtora 
AVP) APOIO HABILITADO

Hotel Atlântico Sul APOIO HABILITADO
Costa e Fida Hotelaria Ltda Me APOIO HABILITADO
Elixir Entretenimento APOIO HABILITADO

Caraguatatuba, 05 de novembro de 2024.
COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO

 (Portaria nº 78, de 22 de maio de 2024)
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